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QUESTÕES SOBRE OS TEMAS ERRO E DOLO

01) (DESO-SE/ADV/04) Considere a seguinte situação hipotética. Proprietária de um imóvel, Maria, pessoa simples e analfabeta, que sabe apenas desenhar o próprio nome, assinou papéis que lhe foram apresentados pelo réu, comerciante experiente pensando eu estava alugando o imóvel, quando, na verdade, assinara cessão de direitos. Nessa situação, ocorreu erro substancial, apto a ensejar a anulação do negócio.

02) (TJCE/JUIZ/05) Os atos jurídicos, quando derivam de erro substancial de vontade declarada, são anuláveis, considerando-se como erro substancial aquilo referente à natureza do ato, ao principal objeto da declaração, ou, ainda, qualquer das qualidades inerentes a tal declaração.

03) (PGE-CE/PROC/04) Quando o objeto adquirido não é o que o comprador pretendeu adquirir, este pode rescindir o contrato, alegando a ocorrência de vício redibitório.

04) (OAB-ES/EX. ORD/04) O negócio jurídico é anulável, se atingido por erro de direito que recaia sobre a norma cogente, bem como sobre a norma dispositiva, ambas sujeitas ao livre acordo das partes, mesmo se tal transação fosse considerada legal por uma das partes.

05) (CER-RR/ADV/04) Paulo, desejando adquirir um televisor usado, comprou de seu vizinho, Pedro, pelo preço de mercado, um monitor de computador que não servia para receber imagens de televisão. Na ocasião da venda, Pedro garantiu a Paulo que o bem era um aparelho de televisão. Considerando a situação hipotética acima e as disposições do Código Civil, Paulo pode requerer judicialmente a anulação da compra em razão do dolo de Pedro.

06) (STM/ANAL. JUD/04) Se, no ato negocial, um dos contratantes agir dolosamente, ou seja, silenciando sobre algum fato que devesse revelar ao outro contratante, por não constituir nessa situação vício de consentimento, o negócio jurídico não é anulável.
